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O ministro Gilmar Mendes substituiu por medidas cautelares alternativas a prisão preventiva decretada contra 

Wilson Carlos Cordeiro da Silva Carvalho, ex-secretário de Gestão do Estado do Rio de Janeiro. Segundo o relator, 

os fundamentos para a manutenção de prisão preventiva não são válidos. A decisão acolhe pedido de extensão 

no Habeas Corpus (HC) 145181, concedido anteriormente ao ex-secretário de Obras Hudson Braga. 

 

Segundo os autos, Carvalho foi denunciado em 5/12/2016 pela suposta prática dos crimes investigados em 

desdobramentos da Operação Calicute. Em 9/11, o juízo da 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro determinou a prisão 

preventiva do acusado com o objetivo de garantir a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, com a 

justificativa de que ele ocupava posição de destaque no esquema delituoso como operador administrativo. No mês 

de dezembro seguinte, a denúncia foi recebida. 

 

A defesa impetrou habeas corpus no Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2), que negou a soltura ao julgar 

válido o decreto de prisão. Em seguida, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso apresentado pelos 

advogados. A defesa narra ainda que em setembro do ano passado seu cliente foi condenado a 34 anos de 

reclusão, em regime fechado, pela prática dos crimes de corrupção passiva, de lavagem de dinheiro e pertinência 

à organização criminosa. 

 

Decisão 

 

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes verificou que o pedido apresentado pela defesa apesenta identidade 

fática e jurídica com argumentos e razões contidos em acórdãos da Segunda Turma da Corte (HCs 143247, 

146666, 147192, entre outros) e na decisão de mérito do HC concedido em favor de Hudson Braga. Em razão 

disso, o relator entendeu que os fundamentos apresentados pela Justiça Federal para a manutenção de prisão 

preventiva de Carvalho “revelam-se inidôneos”. 

 

Isto porque, segundo o ministro, a prisão preventiva não atendeu aos requisitos do artigo 312 do Código de 

Processo Penal (CPP), especialmente quanto à indicação de elementos concretos que, no momento da decretação, 

fossem imediatamente incidentes a ponto de justificar o decreto cautelar. “A Segunda Turma, nos supracitados 

feitos, concedeu as ordens para substituir a prisão preventiva dos pacientes, decretada pelo Juízo da 7ª Vara 

Federal Criminal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, por medidas cautelares diversas da prisão, na forma do 

artigo 319 do CPP”, explicou. 

 

As medidas cautelares fixadas são a proibição de manter contato com os demais investigados, por qualquer meio; 

a proibição de deixar o país, devendo entregar o passaporte em até 48 horas; e o recolhimento domiciliar no período 

noturno e nos fins de semana e feriados. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Mantida prisão de empresário acusado de integrar organização criminosa com atuação na 

prefeitura de município do CE 
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O ministro Gilmar Mendes, negou liminar na qual a defesa buscava a revogação da prisão preventiva do empresário 

A.M.F., acusado de integrar organização criminosa que fraudava licitações na Prefeitura de Paracuru (CE). Na 

decisão tomada no Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 163529, o relator não verificou constrangimento 

ilegal que justificasse o deferimento da medida cautelar. 

 

O esquema no município foi objeto da Operação Cascalho do Mar, deflagrada pelo Ministério Público do Ceará 

(MP-CE). Segundo as investigações, uma organização criminosa formada pelo então prefeito, secretários, 

servidores municipais e empresários locais, direcionava procedimentos licitatórios da prefeitura de Paracuru a 

empresas previamente escolhidas. Os valores indevidos teriam financiado a campanha eleitoral do prefeito em 

2016, e os empresários teriam acertado o pagamento de vantagens indevidas aos líderes do esquema criminoso. 

 

Em novembro de 2017, o Tribunal de Justiça do Ceará (TJ-CE) decretou a prisão preventiva de A.M.F. e determinou 

a quebra dos sigilos bancário e fiscal. Em seguida, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de habeas 

corpus apresentado por seus advogados. 

 

No Supremo, a defesa solicitava a concessão de liminar para que fosse revogada prisão preventiva ou, 

alternativamente, a conversão para prisão domiciliar, com uso de tornozeleira eletrônica. Alegava que seu cliente 

tem a saúde debilitada, é hipertenso, diabético e acometido por apneia do sono, “de modo a não ter condições 

físicas de permanecer encarcerado”. 

 

Indeferimento 

 

O ministro Gilmar Mendes observou que, segundo os autos, A.M.F. é apontado com um dos líderes da organização 

criminosa e, embora tenha problemas de saúde, não preenche os requisitos legais para a prisão domiciliar. O 

relator corroborou entendimento do STJ no sentido de que a prisão cautelar foi fundamentada em razão das 

circunstâncias do crime e do modus operandi do delito, destacando-se a necessidade de garantir a ordem pública. 

 

O acórdão do STJ explicita que a situação do empresário é diferente da de outros investigados, que tiveram a 

prisão substituída por medidas alternativas por terem uma função subalterna na organização criminosa, sem 

oferecer risco à ordem pública. Narra também que ele é acusado de agredir fisicamente uma pessoa que buscava 

se retirar do esquema delitivo. Quanto à prisão domiciliar, o TJ-CE concluiu que os documentos apesentados pela 

defesa não são provas cabais de que o acusado estaria extremamente debilitado em razão de doença grave. “Salvo 

melhor juízo quanto ao mérito, os fundamentos adotados pela decisão proferida pelo STJ, assim como os demais 

elementos constantes dos autos, não autorizam a concessão da liminar”, concluiu Mendes. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro determina recálculo de precatórios do Acre 

 

O ministro Gilmar Mendes concedeu medida liminar no Mandado de Segurança (MS) 36095 para suspender pontos 

da decisão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que alterou a forma do cálculo do valor das parcelas de 

pagamento de precatórios do Estado do Acre. 
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O relator restabeleceu decisão do Tribunal de Justiça do Acre (TJ-AC) que aplicou a modulação de efeitos nas 

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4425 e 4357 ao débito remanescente do exercício de 2016. Em 

2013, o Supremo, apesar de ter declarado a inconstitucionalidade do regime especial para pagamento de 

precatórios anual instituído pela Emenda Constitucional (EC) 62/2009, assegurou que seus termos fossem 

mantidos pelo período de cinco anos a contar de 2016. 

 

O ministro Gilmar Mendes explicou que o Acre, à época da edição da EC 62/2009, se encontrava em atraso com 

o pagamento dos precatórios e, por isso, foi enquadrado automaticamente no regime especial, tendo optado pelo 

modelo anual. Esse modelo, nos termos do artigo 97, parágrafos 1º e 14, do ADCT, prevê o prazo de 15 anos para 

o pagamento, e o valor a ser anualmente depositado corresponde ao saldo total dos precatórios devidos dividido 

pelo número de anos restantes no regime especial. 

 

De acordo com o relator, o pagamento dos precatórios referentes ao exercício de 2016 deveria ser disciplinado 

pelo regime previsto na EC 62/2009, por força da modulação dos efeitos realizada pelo STF. Assim, o Acre teria 

até 31 de dezembro de 2016 para pagar a parcela referente àquele ano, no valor R$ 41,7 milhões. 

 

O estado realizou ao longo do ano adiantamentos para a conta de precatório que somaram R$ 22,5 milhões, 

restando então executar R$ 19,2 milhões. No entanto, foi promulgada a EC 94/2016, a qual estabelece que os 

entes federados que estavam em atraso em 25/3/2015 teriam prazo até 31/12/2020 para quitar seus débitos 

vencidos e os que vencessem dentro desse período. 

 

Comprometimento 

 

O ministro Gilmar Mendes explicou que o pagamento deveria ser realizado mediante depósito mensal em conta 

especial do TJ-AC em percentual suficiente para a quitação de seus débitos e, ainda que variável, nunca inferior, 

em cada exercício, à média do comprometimento percentual da receita corrente líquida no período de 2012 a 2014. 

O tribunal estadual, em 2017, levando em consideração a existência de atraso no pagamento de precatórios em 

25/3/2015, entendeu necessário seu enquadramento imediato no regime especial criado pela EC 94/2016, inclusive 

com a inserção do valor remanescente em 2016 no montante total da dívida a ser quitada até 2020. 

 

Em agosto deste ano, o CNJ determinou que o cálculo dos valores apurados para o exercício de 2016 fosse 

realizado de acordo com a modulação dos efeitos nas ADIs 4425 e 2357, ou seja, nos termos da EC 62/2009, 

afastando assim a aplicação da EC 94/2016 aos valores remanescentes de 2016 que ainda não haviam sido pagos 

quando de sua entrada em vigor. 

 

No mês seguinte, o TJ-AC, cumprindo a decisão do CNJ, determinou ao estado o pagamento de R$ 18,1 milhões, 

referente a 2016, decorrente do débito residual de R$ 19,2 milhões, não quitado naquele ano, dele deduzindo o 

saldo de R$ 1,1 milhão, que restou em relação a 2017. 

 

No entanto, segundo o ministro Gilmar Mendes, o regime previsto pela EC 94/2016 se destinou aos entes 

federativos inadimplentes em 25/3/2015 e incluiu os débitos vencidos e que vencerão até 31/12/2020, prazo limite 

para quitação dos valores. 



 

Como o Acre se encontrava inadimplente em 25/3/2015 e os débitos que estão por vencer também estão abarcados 

pelo regime especial, o relator disse que o entendimento apresentado inicialmente pelo TJ-AC estava correto, no 

sentido de que o valor remanescente de 2016 deva ser incluído no montante total da dívida com precatórios a ser 

quitado nos termos das disposições constitucionais. 

 

Como o restabelecimento da decisão inicial do TJ-AC implica diretamente o cálculo do percentual mínimo de 

comprometimento da receita corrente líquida dos exercícios posteriores, o ministro Gilmar Mendes determinou 

ainda que o tribunal estadual recalcule o valor dos precatórios devidos em 2017, 2018 e 2019. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ação penal contra empresários por desabamento que matou dez deve prosseguir 

 

A Quinta Turma negou um recurso e manteve o prosseguimento de ação penal em desfavor de sócios do Magazine 

Torra Torra pela suposta responsabilidade no desabamento de um imóvel na região de São Mateus, na capital de São 

Paulo. O acidente no local da futura loja ocorreu em 2013, e na ocasião dez pessoas morreram e outras 26 ficaram 

feridas. 

 

Os empresários alegaram que eram apenas futuros locatários do imóvel onde seria instalada uma filial e, dessa forma, 

não poderiam ser responsabilizados por erros na reforma que levaram ao desabamento. Pediram para ser excluídos do 

polo passivo da ação penal. 

 

Segundo o relator do caso no STJ, ministro Joel Ilan Paciornik, ao contrário do que foi alegado no recurso em habeas 

corpus, o Ministério Público descreveu condutas dos acusados que vão além do fato de simplesmente serem locatários 

do imóvel, e, portanto, a denúncia não pode ser classificada como inepta. 

 

“Ainda que os recorrentes tenham contratado a locação de imóvel a ser construído, na prática, conforme narrativa da 

denúncia, influenciaram na condução da obra, com destaque para a elaboração do layout”, explicou o ministro. 

 

Paciornik destacou que, ao analisar o caso, o Tribunal de Justiça de São Paulo identificou conduta ativa dos empresários, 

como, por exemplo, a solicitação de intervenção na estrutura do prédio, bem como conduta negligente, na medida em 

que tiveram conhecimento das condições da obra e dos riscos na presença de um profissional tecnicamente habilitado. 

 

Esferas independentes 

 

O colegiado rejeitou também a tese de que a responsabilização dos empresários já teria sido afastada em sentenças 

proferidas pelos juízos civil e trabalhista e, portanto, o mesmo deveria ocorrer na esfera penal. 

 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D398005&data=02%7C01%7C%7Cf766c935fd604e3b2a6908d65ede0154%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636800704939333845&sdata=fRiM%2FeRuymrdpaRNJbqm1yUHJt1EYXYWtcBV0hwZr6Q%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FA%25C3%25A7%25C3%25A3o-penal-contra-empres%25C3%25A1rios-por-desabamento-que-matou-dez-deve-prosseguir&data=02%7C01%7C%7Cf766c935fd604e3b2a6908d65ede0154%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636800704939343854&sdata=kDNIx%2B7SsIQd8gl81z2RsbebsQ%2BPKfbwmyOtZBsevzk%3D&reserved=0


“As decisões judiciais em sede do juízo civil e trabalhista não interferem na esfera criminal. Ainda que se considere o 

caráter fragmentário do direito penal e a necessidade de harmonia entre o sistema jurídico, é evidente que as demandas 

civis e trabalhistas analisaram a pertinência dos ora recorrentes no polo passivo das respectivas ações levando em 

consideração normas atinentes ao direito civil e trabalhista”, justificou Paciornik. 

 

Segundo o ministro, a circunstância de os recorrentes não possuírem relação trabalhista com determinada vítima, por 

exemplo, não tem o efeito de afastar a hipótese de responsabilidade penal pelo desabamento. 

 

Veja a notícia no site 

 

Para Quarta Turma, peticionar nos autos não implica ciência inequívoca da sentença nem 

dispensa intimação formal 

 

A Quarta Turma decidiu que a prática espontânea do ato de peticionar nos autos  não implica ciência inequívoca da 

sentença nem dispensa a intimação formal. 

 

Para o colegiado, a necessidade de ciência inequívoca da parte é princípio basilar do processo civil que não pode ser 

mitigado pelo processo eletrônico (Lei 11.419/06), ainda mais quando o sistema utilizado pelo tribunal apresentar 

caminhos distintos e independentes para o peticionamento e para o acesso aos autos, como acontece no Tribunal de 

Justiça do Amazonas (TJAM). 

 

Com esse entendimento, a turma deu provimento ao recurso especial interposto por Amazonas Distribuidora de Energia 

S.A. contra decisão do TJAM tomada no curso de execução de título extrajudicial no valor de cerca de R$ 52 milhões. 

O tribunal estadual considerou que, ao peticionar nos autos do processo eletrônico, a distribuidora de energia teria 

acessado o teor da sentença ainda não publicada oficialmente, ficando desde logo intimada da decisão. 

 

No recurso ao STJ, a empresa pleiteou a restituição do prazo para manifestar-se sobre a sentença, alegando não ter 

tido ciência de seu conteúdo. Solicitou ainda a adequação do entendimento do TJAM à diretriz jurisprudencial do STJ. 

 

Não se aplica 

 

Para a relatora, ministra Isabel Gallotti, não prospera a alegação do tribunal local de que a recorrente teve acesso aos 

autos antes de peticionar e que, por isso, deveria incidir o artigo 9º da Lei 11.419/06. 

 

O parágrafo 1º do artigo 9º da Lei do Processo Eletrônico considera como “vista pessoal do interessado para todos os 

efeitos legais” as “citações, intimações, notificações e remessas que viabilizem o acesso à integra do processo 

correspondente”, mas, segundo a ministra, isso não se aplica ao caso em julgamento, porque a apresentação de petição 

não é citação, intimação, notificação ou remessa.  

 

No entender da relatora, o conteúdo da petição apresentada espontaneamente pelo recorrente no processo não tinha 

relação alguma com a sentença não publicada, mas já integrante dos autos na data do peticionamento. 
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“Com efeito, nada do texto da petição indicava conhecimento da sentença; ao contrário, seu conteúdo seria até mesmo 

incompatível com a existência de decisão de mérito desfavorável à requerente, como, aliás, anotado na decisão que, 

inicialmente, concedera efeito suspensivo ao agravo na origem”, observou. 

 

Prudência 

 

Segundo Isabel Gallotti, a jurisprudência do STJ considera que a “ciência inequívoca” capaz de dispensar a publicação 

do ato processual exige um elevado grau de certeza quanto à possibilidade de a mensagem ter realmente chegado ao 

conhecimento do destinatário. 

 

Ela ressaltou que, havendo alguma dúvida, “a prudência recomenda a publicação da decisão”. No caso analisado, 

observou a ministra, não é possível concluir, pela descrição dos fatos, que, a partir do comparecimento espontâneo da 

parte aos autos para peticionar, tenha havido ciência inequívoca do conteúdo da sentença. 

 

“Permaneço na convicção de que os indícios apontados de que teria havido acesso aos autos antes do peticionamento 

– a indicação na petição apresentada de folhas específicas dos autos (todas anteriores à sentença) e data dessa 

apresentação (dois dias após a prolação da sentença) – não conferem o grau de certeza (segurança) necessário e 

suficiente para autorizar o afastamento do procedimento legal e específico de intimação”, disse a relatora. 

 

A ministra destacou que a dispensa da intimação traria para a parte “a grave consequência de não poder interpor 

eventual recurso contra a sentença”, em um caso que envolve “elevadíssimas quantias”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Europa e Brasil compartilham experiências de proteção da mulher 

 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

0310591-18.2015.8.19.0001 

Rel. Des. Marcos André Chut 
j. 05.12.2018 e p. 10.12.2018 

 

Apelação cível. Relação de consumo. Limitação de desconto relativo a empréstimo consignado. Autor militar da 

aeronáutica. Pretensão de limitação a 30% do rendimento líquido. Sentença de procedência do pedido. Aplicação  
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da Medida Provisória nº 2.215-10/01. Descontos que deveriam ser feitos conforme § 3º do art. 14 da referida MP, 

ficando limitados ao máximo de 70% (setenta por cento) da remuneração, incluídos os descontos obrigatórios 

(artigo 15 da Medida Provisória nº 2.215-10/2001) e os descontos autorizados (definidos, pelo artigo 16 da mesma 

MP). Descontos efetuados dentro do patamar permitido. Pedido que se mostra improcedente. Ausência de conduta 

ilícita dos réus. Provimento do recurso. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Banco de Ações Civis Públicas 

 

O Banco armazena e permite a consulta a íntegra de Petições Iniciais, Liminares, Tutelas Antecipadas e Sentenças, 

bem como ao link para andamento processual. 

 

Conheça o inteiro teor da Petição inicial da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva e Defesa do Consumidor 

e do Contribuinte do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e a decisão de deferimento da tutela 

provisória, proferida pelo MM. Juiz de Direito Bruno Monteiro Rulière, para determinar o afastamento dos réus dos 

locais em que se realizem eventos esportivos, em todo o território nacional, sob pena de multa e retirada 

compulsória do local onde esteja sendo realizado o evento esportivo.  

 

A referida inicial versa precipuamente sobre “Torcida Raça Rubro Negra. Violência perpetrada contra 

torcedores do Palmeiras. Apedrejamento de ônibus. Pedido de suspensão de comparecimento a eventos 

esportivos.” (processo nº 0286107-31.2018.8.19.0001) 

 

Para conhecimento de outras ações coletivas, basta acessar o portal Institucional em Banco do Conhecimento / 

Ações Civis Públicas e realizar a busca por assunto ou pelo número do processo. Tal acesso pode ser obtido, 

também, através do ícone na página inicial do Banco do Conhecimento. 

 

Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br. 

 
 
Fonte: SEESC 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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